
NOTA DE REPÚDIO

A FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS foi surpreendida na manhã 
dessa 5ª feira, 17/11/2022, com o cumprimento de mandados 
de busca e apreensão em suas dependências do Rio de Ja-
neiro e de São Paulo, por força de decisão do Juiz Substituto 
da 3ª Vara Federal do Rio de Janeiro, Vitor Barbosa Valpues-
ta. Tal decisão acolhe pedido do Ministério Público Federal 
formulado em face de alegadas irregularidades em contra-
tos firmados pela instituição, com base em depoimentos do  
ex-governador Sérgio Cabral, não obstante a sua delação ter 
sido anulada pelo Supremo Tribunal Federal.

Desde 2019 a FGV, assim como seus dirigentes, vêm sendo 
alvo de perseguição e vítimas de imputações quanto a supos-
tos fatos de até 15 anos atrás, que redundaram no ajuizamen-
to de uma Ação Civil Pública que teve sua inicial indeferida e, 
rigorosamente, versou sobre todos os temas agora utilizados 
para deferimento da medida de busca e apreensão.

Como se não bastasse, a FGV firmou Termo de Ajustamen-
to com o Ministério Público do Rio de Janeiro, que foi ho-
mologado judicialmente e vem sendo regiamente cumprido, 
motivo, inclusive, de elogiosas manifestações por parte dos 
órgãos de fiscalização.

Causa, pois, estranheza e profunda indignação a reiteração, 
na esfera federal, de temas já sepultados perante a justiça 
estadual que, agora requentados, maculam gravemente a 
imagem de uma entidade que, há mais de 70 anos, tanto 
contribui para o desenvolvimento do Brasil, que, atualmente, 
é a 3ª mais respeitada instituição do mundo, em sua área de 
atuação.

A FGV reitera sua confiança nos poderes constituídos, em 
particular no Poder Judiciário brasileiro, e adotará todas as 
medidas cabíveis para defesa de sua história, que a tornou 
motivo de orgulho para o setor produtivo brasileiro, de sua 
imagem e da honradez com a qual, desde 1944, atua ao lado 
das principais instituições do País.  


